
INDICAÇÃO Nº 
2535
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que viabilize estudos e medidas necessárias possibilitando a aquisição de duas viaturas, sendo uma para a Polícia Militar e outra para a Polícia Civil, do município de Franco da Rocha.
JUSTIFICATIVA

Franco da Rocha está entre as cinco cidades mais violentas da Grande São Paulo. Com uma população de 147.650 (IBGE 2016), os casos de furto e roubo, incluindo os de veículos, cresceram significativamente nos últimos cinco anos, de 1400 ocorrências em 2012 para 1824 em 2016, segundo informações da Secretaria da Segurança Pública. 

O policiamento é insuficiente para atender a grande demanda da região. A cidade precisa de mais viaturas, tanto da Polícia Civil quanto da Polícia Militar, para que elas tenham meios de manter o trabalho de policiamento ostensivo, rápido atendimento das ocorrências e solução dos casos investigados.  

Pelas razões ora apresentadas, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a urgente adoção de medidas a fim de adquirir duas viaturas, sendo uma para a Polícia Militar e outra para a Polícia Civil, do município de Franco da Rocha.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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